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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato-gerador: 31/05/1999

BASE DE CALCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DO §1° DO ART. 3°
DA LEI N°9.718/1998. FATURAMENTO. RECEITA OPERACIONAL.

Entende-se por faturamento, para fins de construcdo da base de calculo do
PIS/IPASEP, o somatorio das receitas oriundas da atividade operacional da
pessoa juridica, ou seja, aquelas decorrentes da pratica das operagdes tipicas
previstas no seu objeto social.

PEDIDO DE PERICIA/DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE.
INDEFERIMENTO.

N&o cabe a autoridade julgadora diligenciar ou determinar a realizacdo de
pericia para de oficio promover a producédo de prova da legitimidade do crédito
alegado pelo contribuinte.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros Marco Antonio

Marinho Nunes, Marcelo Costa Marques d’Oliveira, José Addo Vitorino de Morais, Salvador
Candido Branddo Junior, Semiramis de Oliveira Duro e Liziane Angelotti Meira (Presidente).
Ausente o Conselheiro Ari Vendramini.
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 Data do fato gerador: 31/05/1999
 BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DO §1º DO ART. 3º DA LEI Nº 9.718/1998. FATURAMENTO. RECEITA OPERACIONAL. 
 Entende-se por faturamento, para fins de construção da base de cálculo do PIS/PASEP, o somatório das receitas oriundas da atividade operacional da pessoa jurídica, ou seja, aquelas decorrentes da prática das operações típicas previstas no seu objeto social. 
 PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. 
 Não cabe à autoridade julgadora diligenciar ou determinar a realização de perícia para de ofício promover a produção de prova da legitimidade do crédito alegado pelo contribuinte. 
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Marco Antonio Marinho Nunes, Marcelo Costa Marques d�Oliveira, José Adão Vitorino de Morais, Salvador Cândido Brandão Junior, Semíramis de Oliveira Duro e Liziane Angelotti Meira (Presidente). Ausente o Conselheiro Ari Vendramini.
  Adoto a síntese do relatório da decisão da DRJ.
Trata-se de pedido de restituição de crédito de PIS, referente a pagamento efetuado indevidamente ou ao maior, transmitido através do PER/Dcomp.
A unidade de origem indeferiu o pedido por meio do despacho decisório eletrônico, já que pagamento indicado no PER/Dcomp teria sido integralmente utilizado para quitar débito declarado pelo contribuinte.
Cientificado, o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade, alegando que o despacho decisório não teria examinado o motivo que sustentava o pedido de restituição, que seria a inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que trata da ampliação da base de cálculo do PIS. A discussão de tal matéria estaria superada pelo STF, pois já teria sido aplicada a repercussão geral no RE nº 585.235, de 10/09/2008.
Outra prova da pacificação de tal entendimento seria a edição da Lei nº 11.941/2009, que revogou o parágrafo 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98.
Apontou que o entendimento do STF deveria ser aplicado às decisões administrativas, conforme os seguintes dispositivos: inciso I do parágrafo 6º, do artigo 26-A, do Decreto nº 72.235/72 � PAF; inciso I, do artigo 59, do Decreto 7.574/2011; inciso I, parágrafo 1º, do artigo 62 e caput do artigo 62-A, ambos do RICARF.
Concluiu, argumentando que na base de cálculo deveriam ser incluídos os valores correspondentes apenas às receitas de vendas de mercadorias e prestação de serviços.
Solicitou a reforma do despacho decisório e a comprovação das alegações através da realização de diligência, perícia e juntada de documentos.
Apensou planilha, Livro Diário e balancete de verificação contendo as receitas financeiras e operacionais da empresa.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ, por falta de retificação da DCTF.
Interposto o recurso voluntário, o CARF proferiu acórdão que deu provimento parcial ao pleito do contribuinte, para esclarecer que a falta de retificação da DCTF não seria empecilho ao reconhecimento do crédito. Citou o Parecer Normativo Cosit nº 2/2015 e determinou o retorno dos autos à delegacia de julgamento para apreciação da documentação juntada pelo interessado.
Após, o contribuinte juntou as cópias dos Livros Diário e Razão.
No novo julgamento, a decisão de piso julgou a manifestação de inconformidade procedente em parte, reconhecendo parcialmente o direito creditório, com ementa dispensada, nos termos da Portaria RFB nº 2.724/2017.
Após, em recurso voluntário, a empresa defende o conceito de faturamento como a receita  bruta  da  venda  de  mercadorias  e  da  prestação  de  serviços  de  qualquer  natureza, logo a DRJ não poderia ter enquadrado como faturamento, os valores relativos a (i) recuperação de despesas; (ii) aluguéis; (iii) outros recebimentos e (iv) receitas diversas. 
Ao final, requer o provimento integral do recurso para afastamento da incidência do PIS sobre as receitas diversas a venda  de  mercadorias  e  prestação  de  serviços  de  qualquer  natureza.
É o relatório. 
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O recurso voluntário é tempestivo e reúne os pressupostos legais de interposição, devendo ser conhecido.
Está pacificada a matéria concernente à inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98. O alcance do termo faturamento abarcando a atividade empresarial típica restou assente no RE nº 585.235/MG, no qual se reconheceu a repercussão geral do tema concernente ao alargamento da base de cálculo, reafirmando a jurisprudência consolidada pelo STF:
RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, §1º da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ DE 1º.9.2006; REs nº 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006). Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98. 
No voto, o Ministro Cezar Peluso consignou: �o recurso extraordinário está submetido ao regime de repercussão geral e versa sobre tema cuja jurisprudência é consolidada nesta Corte, qual seja, a inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, b, da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais...�.
Dessa forma, receita bruta ou faturamento decorre da venda de mercadorias, da prestação de serviços ou de mercadorias e serviços, não se considerando receita de natureza diversa. É, portanto, o resultado econômico da atividade empresarial estatutária (operacional), que constitui a base de cálculo do PIS. 
Nesse contexto, há de se aplicar o provimento judicial desde que comprovadas as naturezas das receitas do Recorrente. 
O objeto social da empresa, segundo a alteração nº 32 e consolidação de contrato social, é:
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social:
a) comércio de veículos automotores, peças, acessórios, prestação de serviços de manutenção de mecânica de automóveis em geral;
b) compra, venda e distribuição de produtos derivados de petróleo, na forma de varejo, mediante uma rede especializada em Auto Postos, prestação de serviços de lavagem, lubrificação, atendendo sempre as exigências legais e regulamentares, bem como, a administração e locação de imóveis próprios;
c) participação no capital de outras empresas.
O contribuinte juntou planilha, Livro Diário e Livro Razão. Dessa forma, com base nesses documentos juntados, para apurar o valor devido de PIS, foram computadas as receitas de vendas e as receitas denominadas pelo interessado como receitas operacionais.
Por isso, foi entendido como faturamento as receitas de vendas de mercadorias e prestação de serviços, as receitas operacionais, além das receitas de aluguéis e administração de imóveis próprios. E foram excluídas as receitas financeiras, bem como o faturamento decorrente da venda de combustíveis derivados de petróleo e de álcool para fins carburantes, devida pelos comerciantes varejistas, pois as contribuições são retidas e recolhidas pelas refinarias de petróleo ou pelas distribuidoras de álcool, na condição de contribuintes substitutos, nos termos do disposto nos art. 4º e 5º, da Lei n° 9.718/1998.
A base de cálculo apurada do PIS sem a ampliação do § 1º, art. 3º, da Lei nº 9.718/98, consta nas planilhas que acompanharam a decisão de piso. Verifica-se que houve o débito PIS apurado ao passo que após imputação de pagamento, restou o saldo passível de restituição que foi reconhecido pela DRJ.
Todavia, o contribuinte defende que não compõem o seu faturamento os valores relativos a (i) recuperação de despesas; (ii) aluguéis; (iii) outros recebimentos e (iv) receitas diversas. Tece os seguintes esclarecimentos:
(i) Receitas contabilizadas a título de recuperação de despesas: são valores decorrentes da comercialização de veículos, atividade da qual decorre a outorga de garantia de partes e peças dos veículos vendidos e as revisões necessárias. Assim, presta ao cliente esses serviços e é posteriormente reembolsado pela montadora.
(ii) Outros recebimentos e receitas diversas: são duas receitas de natureza distinta, a primeira é relativa a bonificações pagas pela Petrobrás S/A, levando em consideração o volume de combustível adquirido, são, portanto, redutores do custo de aquisição do combustível.  A segunda se refere a valores pagos por empresas que utilizavam os seus pátios para guardar os próprios veículos. 
(iii) Recuperação de despesa: as bonificações e recuperação de despesas não são receitas, mas sim redutores de custo de aquisição de combustível e reembolsos recebidos, respectivamente.
(iv) Verbas a título de aluguéis e estadias de veículos: não guardam qualquer relação com a venda de mercadoria ou prestação de serviços.
Prossegue, apontando que o fato de ter contabilizado tais verbas como receitas operacionais não faz com que tais montantes passem, automaticamente, a ser tributáveis pelo PIS. Assim, não se poderia atribuir aos lançamentos contábeis importância tamanha, a ponto de se entender que a adoção deste ou daquele critério significa ter ou não ter que submeter certos ingressos à tributação.
Assim, no recurso voluntário, assume que tais receitas são operacionais, mas que nem todas as operacionais podem compor a base de cálculo da contribuição. O PIS incidiria apenas em receitas decorrentes de vendas de mercadorias e prestação de serviços.
A despeito das alegações, não há o que deferir, porquanto, como já tratado acima, após o afastamento do indevido alargamento da base de cálculo do PIS, tem-se que é o faturamento, equivalente à receita bruta, o corresponde à receita decorrente das atividades típicas, próprias da pessoa jurídica em cada ramo de atividade econômica, não se limitando à venda de mercadorias e prestação de serviços, como consignado no RE nº 585.235/MG RG.
Dessa forma, a noção de faturamento está intrinsecamente relacionada ao resultado financeiro decorrente do exercício das atividades principais das empresas, ou seja, aquelas vinculadas ao seu objeto e que se referem, em regra, à maior parcela do ingresso de valores da pessoa jurídica, em respeito aos princípios da isonomia, capacidade contributiva e, também, aos princípios que regem a seguridade social: universalidade, solidariedade e equidade na forma de participação do custeio.
Por conseguinte, não compõem a receita bruta do contribuinte apenas as receitas financeiras e as não operacionais. 
A planilha de apuração do PIS devido, afastada a ampliação da base de cálculo (§1º, art. 3º, Lei nº 9.718/1998) foi elaborada nos exatos termos dos livros contábeis apresentados.
Dessarte, de acordo com o art. 26 do Decreto nº 7.574/11, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º). Diante disso, os erros em sua escrituração que não sejam apontados pela fiscalização, é ônus do contribuinte comprovar que os cometeu. As alegações dos itens (i) a (iv) acima foram proferidas sem novos documentos que as sustentassem, como notas fiscais, contratos etc. (cf. art. 373, do CPC/15).
Em suma, o cálculo levou em conta a escrituração da própria empresa, logo a base de cálculo está correta, composta por receitas de vendas, prestação de serviço e outras receitas operacionais. 
Acrescente-se que, para fazer jus à compensação pleiteada, o contribuinte deve comprovar a liquidez e certeza do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de ter seu pedido indeferido, nos termo do art. 170, do CTN.
A autoridade julgadora administrativa, a teor do art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, pode determinar, de ofício ou a requerimento do interessado, a realização de diligências ou perícias, mas somente quando entendê-las necessárias ao seu convencimento, devendo indeferir as prescindíveis ao julgamento. 
Há que se ter em conta, que tais previsões legais não existem com o propósito de suprir o ônus da prova colocado às partes, mas sim de elucidar questões pontuais mantidas controversas.  
Consequentemente, não cabe ao órgão julgador diligenciar ou determinar a realização de perícia para de ofício promover a produção de prova da legitimidade do crédito alegado pelo contribuinte.  
Desse modo, a diligência neste caso é prescindível. 
Conclusão
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro, Relatora 
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Relatorio

Adoto a sintese do relatdrio da decisdao da DRJ.

Trata-se de pedido de restituicdo de credito de PIS, referente a pagamento
efetuado indevidamente ou ao maior, transmitido através do PER/Dcomp.

A unidade de origem indeferiu o pedido por meio do despacho decisorio
eletronico, ja que pagamento indicado no PER/Dcomp teria sido integralmente utilizado para
quitar debito declarado pelo contribuinte.

Cientificado, o contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade,
alegando que o despacho decisorio ndo teria examinado o motivo que sustentava o pedido de
restituicdo, que seria a inconstitucionalidade do paragrafo 1°, do artigo 3°, da Lei n°® 9.718/98,
que trata da ampliacdo da base de calculo do PIS. A discussdo de tal matéria estaria superada
pelo STF, pois ja teria sido aplicada a repercusséo geral no RE n° 585.235, de 10/09/2008.

Outra prova da pacificacdo de tal entendimento seria a edicdo da Lei n°
11.941/2009, que revogou o paragrafo 1°, do artigo 3°, da Lei n® 9.718/98.

Apontou que o entendimento do STF deveria ser aplicado as decisbes
administrativas, conforme os seguintes dispositivos: inciso | do paragrafo 6°, do artigo 26-A, do
Decreto n° 72.235/72 — PAF; inciso |, do artigo 59, do Decreto 7.574/2011; inciso I, paragrafo
1°, do artigo 62 e caput do artigo 62-A, ambos do RICARF.

Concluiu, argumentando que na base de célculo deveriam ser incluidos os valores
correspondentes apenas as receitas de vendas de mercadorias e prestacao de servicos.

Solicitou a reforma do despacho decisorio e a comprovacdo das alegacdes através
da realizacdo de diligéncia, pericia e juntada de documentos.

Apensou planilha, Livro Diario e balancete de verificacdo contendo as receitas
financeiras e operacionais da empresa.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ, por falta
de retificacdo da DCTF.

Interposto o recurso voluntario, o CARF proferiu acérddo que deu provimento
parcial ao pleito do contribuinte, para esclarecer que a falta de retificacdo da DCTF nédo seria
empecilho ao reconhecimento do crédito. Citou o Parecer Normativo Cosit n® 2/2015 e
determinou o retorno dos autos a delegacia de julgamento para apreciacdo da documentacdo
juntada pelo interessado.

Apds, o contribuinte juntou as cdpias dos Livros Diario e Razdo.
No novo julgamento, a decisdo de piso julgou a manifestacdo de inconformidade

procedente em parte, reconhecendo parcialmente o direito creditério, com ementa dispensada,
nos termos da Portaria RFB n° 2.724/2017.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3301-009.978 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10850.907692/2011-22

Ap0s, em recurso voluntario, a empresa defende o conceito de faturamento como
areceita bruta da venda de mercadorias e da prestacdo de servigos de qualquer natureza,
logo a DRJ néo poderia ter enquadrado como faturamento, os valores relativos a (i) recuperagédo
de despesas; (ii) aluguéis; (iii) outros recebimentos e (iv) receitas diversas.

Ao final, requer o provimento integral do recurso para afastamento da incidéncia
do PIS sobre as receitas diversas a venda de mercadorias e prestacdo de servigos de
qualquer natureza.

E o relatério.

Voto

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e reine os pressupostos legais de interposicao,
devendo ser conhecido.

Esta pacificada a matéria concernente a inconstitucionalidade do art. 3°, § 1° da
Lei n®9.718/98. O alcance do termo faturamento abarcando a atividade empresarial tipica restou
assente no RE n° 585.235/MG, no qual se reconheceu a repercussao geral do tema concernente
ao alargamento da base de célculo, reafirmando a jurisprudéncia consolidada pelo STF:

RECURSO. Extraordinario. Tributo. Contribuicdo social. PIS. COFINS. Alargamento
da base de calculo. Art. 3°, 81° da Lei n°® 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes
do Plenario (RE n° 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVAO, DJ DE 1°.9.2006;
REs n° 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURELIO, DJ de
15.8.2006). Repercussdo Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenario. Recurso
improvido. E inconstitucional a ampliacdo da base de calculo do PIS e da COFINS
prevista no art. 3°, §1°, da Lei n® 9.718/98.

No voto, o Ministro Cezar Peluso consignou: “o recurso extraordinario esta
submetido ao regime de repercussao geral e versa sobre tema cuja jurisprudéncia é consolidada
nesta Corte, qual seja, a inconstitucionalidade do §1° do art. 3° da Lei n® 9.718/98, que ampliou o
conceito de receita bruta, violando, assim, a nogdo de faturamento pressuposta na redacéo
original do art. 195, I, b, da Constituicdo da Republica, e cujo significado é o estrito de receita
bruta das vendas de mercadorias e da prestacéo de servicos de qualguer natureza, ou seja,
soma das receitas oriundas do exercicio das atividades empresariais...”.

Dessa forma, receita bruta ou faturamento decorre da venda de mercadorias, da
prestacdo de servicos ou de mercadorias e servigos, ndo se considerando receita de natureza
diversa. E, portanto, o resultado econdmico da atividade empresarial estatutaria (operacional),
gue constitui a base de célculo do PIS.

Nesse contexto, ha de se aplicar o provimento judicial desde que comprovadas as
naturezas das receitas do Recorrente.

O objeto social da empresa, segundo a alteracdo n° 32 e consolidacdo de contrato
social, é:
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CLAUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social:

a) comércio de veiculos automotores, pecas, acessOrios, prestacdo de servigcos de
manutencdo de mecanica de automdveis em geral;

b) compra, venda e distribuicdo de produtos derivados de petréleo, na forma de varejo,
mediante uma rede especializada em Auto Postos, prestacdo de servicos de lavagem,
lubrificagdo, atendendo sempre as exigéncias legais e regulamentares, bem como, a
administracdo e locacdo de imdveis préprios;

c) participacdo no capital de outras empresas.

O contribuinte juntou planilha, Livro Diario e Livro Razdo. Dessa forma, com
base nesses documentos juntados, para apurar o valor devido de PIS, foram computadas as
receitas de vendas e as receitas denominadas pelo interessado como receitas operacionais.

Por isso, foi entendido como faturamento as receitas de vendas de mercadorias e
prestacdo de servicos, as receitas operacionais, além das receitas de aluguéis e administracdo de
imoveis proprios. E foram excluidas as receitas financeiras, bem como o faturamento decorrente
da venda de combustiveis derivados de petréleo e de alcool para fins carburantes, devida pelos
comerciantes varejistas, pois as contribuicdes sdo retidas e recolhidas pelas refinarias de petroleo
ou pelas distribuidoras de alcool, na condi¢cdo de contribuintes substitutos, nos termos do
disposto nos art. 4° e 5°, da Lei n° 9.718/1998.

A base de célculo apurada do PIS sem a ampliacdo do § 1°, art. 3° da Lei n°
9.718/98, consta nas planilhas que acompanharam a decisdo de piso. Verifica-se que houve o
débito PIS apurado ao passo que apds imputacdo de pagamento, restou o saldo passivel de
restituicdo que foi reconhecido pela DRJ.

Todavia, o contribuinte defende que ndo compdem o seu faturamento os valores
relativos a (i) recuperacdo de despesas; (ii) aluguéis; (iii) outros recebimentos e (iv) receitas
diversas. Tece 0s seguintes esclarecimentos:

(i) Receitas contabilizadas a titulo de recuperacdo de despesas: sdo valores
decorrentes da comercializacdo de veiculos, atividade da qual decorre a outorga de garantia de
partes e pecas dos veiculos vendidos e as revisGes necessarias. Assim, presta ao cliente esses
servicos e é posteriormente reembolsado pela montadora.

(i) Outros recebimentos e receitas diversas: sdo duas receitas de natureza distinta,
a primeira é relativa a bonificagdes pagas pela Petrobras S/A, levando em consideracéo o volume
de combustivel adquirido, sdo, portanto, redutores do custo de aquisicdo do combustivel. A
segunda se refere a valores pagos por empresas que utilizavam os seus patios para guardar os
proprios veiculos.

(i) Recuperacéo de despesa: as bonificacGes e recuperacdo de despesas ndo séo
receitas, mas sim redutores de custo de aquisicdo de combustivel e reembolsos recebidos,
respectivamente.

(iv) Verbas a titulo de aluguéis e estadias de veiculos: ndo guardam qualquer
relagdo com a venda de mercadoria ou prestacao de servicos.
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Prossegue, apontando que o fato de ter contabilizado tais verbas como receitas
operacionais ndo faz com que tais montantes passem, automaticamente, a ser tributaveis pelo
PIS. Assim, ndo se poderia atribuir aos lancamentos contabeis importancia tamanha, a ponto de
se entender que a adocdo deste ou daquele critério significa ter ou ndo ter que submeter certos
ingressos a tributacao.

Assim, no recurso voluntario, assume que tais receitas sdo operacionais, mas gue
nem todas as operacionais podem compor a base de calculo da contribuicdo. O PIS incidiria
apenas em receitas decorrentes de vendas de mercadorias e presta¢do de servigos.

A despeito das alegacdes, ndo ha o que deferir, porquanto, como ja tratado acima,
apos o afastamento do indevido alargamento da base de calculo do PIS, tem-se que é o
faturamento, equivalente a receita bruta, o corresponde a receita decorrente das atividades
tipicas, proprias da pessoa juridica em cada ramo de atividade econdmica, ndo se limitando a
venda de mercadorias e prestacdo de servi¢os, como consignado no RE n° 585.235/MG RG.

Dessa forma, a nogdo de faturamento esta intrinsecamente relacionada ao
resultado financeiro decorrente do exercicio das atividades principais das empresas, ou seja,
aquelas vinculadas ao seu objeto e que se referem, em regra, a maior parcela do ingresso de
valores da pessoa juridica, em respeito aos principios da isonomia, capacidade contributiva e,
também, aos principios que regem a seguridade social: universalidade, solidariedade e equidade
na forma de participacéo do custeio.

Por conseguinte, ndo compdem a receita bruta do contribuinte apenas as receitas
financeiras e as nao operacionais.

A planilha de apuragdo do PIS devido, afastada a ampliacdo da base de célculo
(81°, art. 3° Lei n® 9.718/1998) foi elaborada nos exatos termos dos livros contabeis
apresentados.

Dessarte, de acordo com o art. 26 do Decreto n® 7.574/11, a escrituracdo mantida
com observancia das disposi¢Oes legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela
registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais (Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977, art. 9°, 8 1°). Diante disso, 0s erros em sua
escrituracdo que ndo sejam apontados pela fiscalizagdo, € 6nus do contribuinte comprovar que 0s
cometeu. As alegacdes dos itens (i) a (iv) acima foram proferidas sem novos documentos que as
sustentassem, como notas fiscais, contratos etc. (cf. art. 373, do CPC/15).

Em suma, o célculo levou em conta a escrituragdo da propria empresa, logo a base
de calculo esta correta, composta por receitas de vendas, prestacdo de servigo e outras receitas
operacionais.

Acrescente-se que, para fazer jus a compensacdo pleiteada, o contribuinte deve
comprovar a liquidez e certeza do crédito reclamado a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
sob pena de ter seu pedido indeferido, nos termo do art. 170, do CTN.

A autoridade julgadora administrativa, a teor do art. 18 do Decreto n°
70.235/1972, pode determinar, de oficio ou a requerimento do interessado, a realizacdo de
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diligéncias ou pericias, mas somente quando entendé-las necessarias ao seu convencimento,
devendo indeferir as prescindiveis ao julgamento.

Ha que se ter em conta, que tais previsdes legais ndo existem com o proposito de
suprir 0 6nus da prova colocado as partes, mas sim de elucidar questdes pontuais mantidas
controversas.

Consequentemente, ndo cabe ao 6rgdo julgador diligenciar ou determinar a
realizacdo de pericia para de oficio promover a producdo de prova da legitimidade do crédito
alegado pelo contribuinte.

Desse modo, a diligéncia neste caso é prescindivel.
Concluséo

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro, Relatora



